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LEI MUNICIPAL Nº 2.005, DE 01/12/2022 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.392 DE 14 DE MARÇO DE 2012, EXTINGUE CARGOS DO QUADRO DE
CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO PODER EXECUTIVO, ALTERA O PADRÃO
REMUNERATÓRIO DO CARGO DE ASSESSOR DO PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIRTON ANDRE KOECHE, Prefeito do município de Victor Graeff/RS, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o disposto no art. 51, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1º Ficam extintos os cargos do Quadro de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Poder Executivo
de 01 (um) Assessor do Prefeito Municipal e 02 (dois) Assessor do Vice-Prefeito Municipal, alterando as
disposições do art. 11 da Lei nº 1.392, de 14 de março de 2012, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. (...)

Número
de

Cargos
Categoria Funcional Forma de

Provimento
Padrão de

Vencimento

06 Secretário CC ou FG Subsídio
01 Assessor do Prefeito Municipal CC ou FG 05
01 Procurador Geral CC ou FG 04
06 Assessor do Secretário CC ou FG 01
14 Chefe de Departamento CC ou FG 02
01 Diretor de Obras CC ou FG 04"

    

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 12 da Lei nº 1.392, de 2012, passando a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. Fica estabelecido o vencimento básico dos cargos de provimento em comissão, além da
remuneração paga pelo exercício de função gratificada do Plano de Cargos em Comissão e de
Funções Gratificadas, na forma estabelecida na tabela abaixo.

Tabelas de Cargos, Números de Cargos e Vencimentos para DCA/CC E FG

Padrão Cargos N° de
Cargos FG Vencimento % FG %

Vencimento

1 Assessor do
Secretário 6 R$

331,04 R$ 1.794,63 R$
406,16 R$ 2.030,80

2 Chefe de
Departamento 14 R$

484,17 R$ 2.420,92 R$
547,89 R$ 2.739,51

4 Procurador
Geral 1 R$

818,30 R$ 4.091,50 R$
925,99 R$ 4.629,94

4 Diretor de
Obras 1 R$

818,30 R$ 4.091,50 R$
925,99 R$ 4.626,94

5
Assessor do
Prefeito
Municipal

1 R$
1.239,95 R$ 6.199,20 R$

1.213,96
R$

6.069,79"

Art. 3º Fica revogado o Anexo II da Lei nº 1392, de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF, ao 01 dia do mês de dezembro do ano
de 2022.

LAIRTON ANDRÉ KOECHE
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ISMAEL CÁSSIO ELGER
Secretário de Administração e Fazenda

https://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8058&cdDiploma=9999#a51
https://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8058&cdDiploma=20121392#a11
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